
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 19.859/2017.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

REINTEGRAR, a Senhora ANDREIA APARECIDA DA CRUZ 

CARDOSO DE OLIVEIRA, Agente Comunitário de Saúde, nível "ACS". lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura Municipal, de acordo com a decisão 

judicial, processo n° 0005270-21.2014.8.26.0323. que tramita perante a 2Í1 Vara Cível da 

Comarca de Lorena. a partir de 12 de abril de 2017.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal orena 2á de abril de 2017.

FÁBIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


